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1 – IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE
 

 
Área Requisitante: Sistema de Biblioteca (SIBI/UNIFAL-MG)
 
Responsável pela demanda:  Natália Maria Leal Santos
 
E-mail: natalia.leal@unifal-mg.edu.br; sibiunifal@unifal-mg.edu.br
 
Telefone: (35) 99165-0545; (35) 99165-1412
 

 
Por este instrumento declaramos ter ciência das competências como Diretora do Sistema de Bibliotecas (SIBI/UNIFAL-
MG) e pela necessidade do objeto do presente processo.
 

 

2. PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE
 

OBJETO (marcar uma das opções)

 
(   ) Aquisição de material de consumo
 
(   ) Aquisição de material permanente / equipamento
 
(   ) Aquisição de Software
       Prazo de validade da licença ( ) Permanente ( ) XXX meses.

(   ) Contratação de serviços COM fornecimentos de peças
 
(  x ) Contratação de serviços 
 
(   ) Pagamento de Anuidade/Taxas/Guias/
 
(   ) Pagamento de Inscrição em Curso/Evento. 
 

 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO
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Assinatura de licença anual de uso da base de dados de livros virtuais, denominada Biblioteca Virtual
(BV), com acervo de e-books mul=disciplinar, com ferramentas de anotação, marcação de texto e área
de livros favoritos para atender a demanda informacional da comunidade acadêmica de acesso direto e
simultâneo aos livros, principalmente, àqueles que compõem bibliografias básica e complementar,
possibilitando o acesso remoto aos mesmos 24 horas por dia a todos os usuários do Sistema de
Bibliotecas da Universidade Federal de Alfenas.

 

 

4. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
 

 
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO E/OU DA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO PARA TODOS OS
PROCESSOS
 

 
Justifica-se a contratação para  atender aos requisitos determinados pelo Instrumento de Avaliação de
Cursos de graduação, presencial e a distância, do MEC/INEP e proporcionar à comunidade acadêmica
acesso direto e simultâneo ao material bibliográfico.

A contratação de uma plataforma de Biblioteca Virtual busca suprir as demandas das 4 unidades da
UNIFAL-MG (Sede, Unidade Santa Clara, Campus Poços de Caldas e Campus de Varginha), no que se
refere às bibliografias básicas e complementares dos cursos de graduação e pós-graduação ofertados
pela UNIFAL-MG, oferecidos na modalidade presencial e na modalidade EAD.
A plataforma de Biblioteca Virtual visa atender os alunos, discentes e servidores técnico
administra=vos, em suas mais diversas necessidades de acesso as informações bibliográficas, visto a
amplitude de temáticas que constituem o acervo da plataforma.

A solução possibilita acesso à base de dados por 24 horas, durante os 7 dias da semana, as obras
podem ser consultadas por vários usuários de forma simultânea, além disso, os livros podem ser
acessados por meio de diversos dispositivos tecnológicos como celular, computador, tablet, etc.

Embora as Bibliotecas da UNIFAL-MG possuam um acervo considerável de livros Isicos, esse ainda se
mostra insuficiente e deficitário em algumas áreas ou em número de exemplares, uma vez que o
quan=ta=vo não é suficiente para que todos tenham acesso de forma simultânea ao material que
necessitam. Nesse sen=do, a contratação supre as deficiências apresentadas pelo acervo Isico
existente. Além disso, a assinatura de acervo virtual proporciona aos docentes um maior número de
Ktulos disponíveis para elaboração das bibliografias básica e complementar dos planos de ensino, bem
como atender as necessidades de adequação a fim de viabilizar e contribuir com a ensino, estudo e
pesquisas, no formato EAD. 

A necessidade do acervo virtual também está presente no Plano de Desenvolvimento Ins=tucional
(2021-2025): Eixo Temá=co: Gestão, Inovação e Internacionalização; ID G6: Informa=zar, automa=zar e aprimorar
processos estratégicos para a ins=tuição; I4: Acesso e difusão de material digital; M2: Aquisição/Assinatura de
acervo digital no período de vigência do PDI. Assim, a contratação é fundamental para atender à oferta de
ensino prevista para os próximos anos.

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ITENS DESTINADOS À PESQUISA CIENTÍFICA COM A RESPECTIVA ATA DE
APROVAÇÃO
 

 Não se aplica

 

5. QUANTIDADE DE MATERIAL E/OU SERVIÇO A SER CONTRATADO 
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 A quantidade de acessos simultâneos permitidos sem limitação de tempo, deve atender toda a comunidade
acadêmica formada por estudantes de graduação e pós-graduação, além dos professores e técnicos. Dessa forma, o
número de pessoas autorizadas a acessar toda a plataforma foi estimado utilizando dados disponíveis no Portal de
Dados Abertos da UNIFAL-MG, em 09/05/2025, indicando a necessidade de 8.882 acessos.
 

SIGE Item Descrição UN Qtd.
Valor Unitário

R$
Valor Total

R$
Prazo de validade

do produto 

135602 1

Licença anual para
acesso à plataforma
Biblioteca Virtual
Pearson

ser. 1 R$ 245.143,20 R$
245.143,20  Não se aplica

TOTAL R$
245.143,20  

 
Contratação de serviços : Assinatura de licença anual da plataforma Biblioteca Virtual Pearson por 12
meses (1 ano)
 

 

6. VERIFICAR SE O MATERIAL É CONTROLADO
 
(   ) Pela POLÍCIA FEDERAL
 
(   ) Pelo MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
 
( x ) Não se Aplica
  

 

7. INFORMAR EM QUAL CAMPUS SERÁ ENTREGUE O MATERIAL E/OU SERÁ REALIZADA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
 
 ( x) ALFENAS
 ( x ) POÇOS DE CALDAS
 ( x ) VARGINHA
 

 

8. PRAZO PARA A ENTREGA/EXECUÇÃO DO SERVIÇOS 
 

A liberação do acesso deve ocorrer imediatamente, após a assinatura do contrato e terá vigência de 12 meses (1ano)

 

9. VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
 

 
Valor total estimado para atendimento ao objeto do presente processo é de R$ 245.143,20.
 

 

10. ALINHAMENTO AO PAC

 
O objeto do presente processo será inserido no Plano de Contratações Anuais (PCA) e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) do ano corrente ​.
 

 

11. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE e POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
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a . Foi consultado o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria Geral da União para
inserção dos critérios de sustentabilidade?

SIM; Declaro que estou ciente das informações apresentadas e que consultei o Guia Nacional de
Licitações (https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-nacional-de-contratacoes-
sustentaveis-2024.pdf), e afirmo que o objeto da referida compra e / ou contratação não causará
impactos ambientais.

 

12. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO / AQUISIÇÃO

Com a disponibilização das plataformas de livros eletrônicos espera-se maior economicidade e melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis e também:
a) A=ngir melhores índices de qualidade. O SIBI/UNIFAL-MG busca conceito máximo, nota 5, e atender às
exigências do Instrumento de Avaliação de Cursos de Graduação a Distância e Presencial;
b) Aumento do atendimento das necessidades informacionais dos discentes dos cursos da UNIFAL-MG;
c) Redução de gastos nas a=vidades de catalogação, emprés=mo e devolução de livros (redução de
trabalho e de gastos com etiquetagem, com etiquetas adesivas, papel contact e etiquetas);
d) Redução dos gastos com encadernação/restauração de obras impressas;
e) Manutenção da área disponível para estudos dentro das Bibliotecas, uma vez que não haverá
necessidade de expansão da área destinada para armazenamento do acervo;
f) Diminuição do impacto ambiental gerado pela compra de obras impressas. Nesse sen=do, haverá a
redução de impressão de recibos de empréstimo, devolução e outros.
 

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA HABILITAÇÃO

 
13. 1. A Contratada deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecida por
pessoa jurídica de direito público ou privado, com comprovação de capacidade para executar serviços de
natureza similar ao objeto do Termo de Referência.

13.2. O Atestado deverá ser emi=do em papel =mbrado e deverá conter telefone e endereço para
verificação de autenticidade.

13.3. A vencedora disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi=midade
do(s) atestado(s) apresentado(s).

 

14. ENCAMINHAMENTO
 

 

Encaminhe-se à Pró-Reitoria de Administração e Finanças - PROAF para providências.

 
 

Alfenas, na data da assinatura.
 
 

NATÁLIA MARIA LEAL SANTOS
Sistema de Bibliotecas

UNIFAL-MG

Documento assinado eletronicamente por Natália Maria Leal Santos, Diretor(a) do SIBI/UNIFAL-MG,
em 30/05/2025, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento de Formalização de Demanda 1522236         SEI 23087.008930/2025-61 / pg. 4

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-nacional-de-contratacoes-sustentaveis-2024.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1522236 e o código CRC 5D9FA0E9.

Referência: Processo nº 23087.008930/2025-61 SEI nº 1522236
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